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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Monsenhor Paulo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Monsenhor Paulo 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.monsenhorpaulo.
mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
monsenhorpaulo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 43 de 26 de março de 2021
Dispõe sobre a autorizaçao de 
funcionamento das igrejas, centros 
espíritas e templos religiosos em 
geral, no período de 28/03/2021 a 
04/04/2021, por motivo da SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde 
pública no Município de Monsenhor 
Paulo, em razão do Protocolo Onda 
Roxa em Biossegurança Sanitário-
Epidemiológico – Onda Roxa – em 
virtude da pandemia de COVID-19, 
instituído pela Deliberação do 
Comitê Extraordinário COVID-19 
Nº 130 do Estado de Minas Gerais, 
de 3 de março de 2021 e dá outras 
providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 Nº 17 do Estado de Minas Gerais, de 22 de 
março de 2020;

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

Considerando que o Comitê Extraordinário COVID-19 
do Estado de Minas Gerais, no exercício de atribuição que 
lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março 

de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13.317, de 24 
de setembro de 1999, no Decreto nº 113, de 12 de março 
de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 
no Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 
março de 2020, nº 5.554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5.558, de 11 de fevereiro de 2021;

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 Nº 130 do Estado de Minas Gerais, de 3 de 
março de 2021, que instituiu o Protocolo Onda Roxa em 
Biossegurança Sanitário-Epidemiológico – Onda Roxa 
– com a finalidade de manter a integridade do Sistema 
Estadual de Saúde e a interação das redes locais e 
regionais de assistência à saúde pública, em razão da 
pandemia de COVID-19;

Considerando os §2º, do art. 1º da Deliberação n° 
130 que diz que a Onda Roxa será implementada em 
qualquer localidade do Estado de Minas Gerais em que 
se fizer necessária, e independentemente da adesão do 
Município ao Plano Minas Consciente.

Considerando que o §3º, do art. 1º da Deliberação 
n° 130 que traz que os Municípios, no âmbito de suas 
competências legislativas e administrativas, deverão 
adotar as providências necessárias ao cumprimento 
desta deliberação e de outras práticas, ainda que 
mais restritivas, identificadas como necessárias ao 
enfrentamento da pandemia de COVID-19;

D E C R E T A :

Art. 1º - Dispõe sobre a autorizaçao de funcionamento 
das igrejas, centros espíritas e templos religiosos em 
geral, no período de 28/03/2021 a 04/04/2021, por motivo 
da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde pública no 
Município de Monsenhor Paulo, em razão do Protocolo 
Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico 
– Onda Roxa – em virtude da pandemia de COVID-19, 
instituído pela Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 Nº 130 do Estado de Minas Gerais, de 3 de 
março de 2021 e dá outras providências.

Art. 2º - O funcionamento das igrejas, centros espíritas 
e templos religiosos em geral, ficam condicionados às 
seguintes determinações:
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Parágrafo único. As missas, cultos e celebrações 
poderão ocorrer a partir das 5 horas até às 19 horas, com 
tolerância máxima de 20 minutos.

I - Será permitida a realização de celebrações, cultos e 
missas, de forma que as pessoas fiquem a uma distância 
mínima de 03 (três) metros entre si, sentadas ou em pé;

II - Que haja demarcação nos locais permitidos 
respeitada a distância de 03 (três) metros, independente 
de serem da mesma família, é obrigatório manter o 
distanciamento;

III - Seja afixado cartaz na entrada comunicando a 
quantidade de pessoas permitidas dentro do recinto;

IV - Seja disponibilizado álcool 70º INPM na entrada;

V - Nos banheiros haja sabonete líquido e papel toalha;

VI - Providenciar a limpeza do local e de todos os 
objetos após cada atividade religiosa;

VII - Todas as pessoas deverão fazer uso ininterrupto 
de máscaras durante as atividades religiosas, mesmo 
durante o uso da palavra é obrigatório o uso de máscaras;

VIII - Fica proibido a utilização de corais e instrumentos 
musiciais, permitido somente som mecânico;

IX - Fica proibida a utilização de ventiladores, devendo 
permanecer abertas portas e janelas;

X – Ao término das atividades religiosas, as pessoas 
deverão desocupar o templo de forma ordenada e ir embora 
imeditamente, evitando-se que hajam aglomerações na 
saída e no entorno dos templos;

XI – Sejam evitadas a locomoção de pessoas dentro 
dos templos durante os cultos, missas e celebrações;

XII - Fica recomendado que se abstenham de 
comparecer aos cultos religiosos pessoas acima de 60 
anos e demais pessoas pertencentes ao grupo de riscos 
à COVID-19 e também pessoas com sintomas gripais, 
devendo permanecerem em distanciamento social;

XIII – Fica recomendado não receber pessoas de 
outras cidades visando evitar o trânsito de pessoas de 
outras localidades dentro do Município de Monsenhor 
Paulo;

XIV – Fica recomendado que as celebrações 

ocorram também pode por meios virtuais a fim de evitar 
a aglomeração e o acompanhamento das pessoas do 
grupo de risco.

Art. 3º - Os responsáveis poderão solicitar a presença 
agentes sanitários da Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Paulo para verificarem que todas as medidas foram 
atendidas e que o local está apto.

Art. 4º - No caso de descumprimento das medidas 
sanitárias, poderá haver aplicação de multa de 10% 
a 100% do salário mínimo, a suspensão provisória do 
funcionamento e até mesmo a cassação do alvará de 
funcionamento, nos termos do Decreto Municipal n° 
41/2020.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor no dia 28/03/2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 26 de março de 2021.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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